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1. OBJETO 

 

O presente caderno de especificações se refere à execução total, por empreitada global para Ampliação dos 

Blocos de Física e Ciências Biológicas, no Campus Marco Zero, Macapá - AP. 

 

 
Localização do Campus Universitário Marco Zero – Macapá – Amapá. 

Fonte: Google Maps. 
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2. REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por preço global. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade de desenvolvimento institucional, sobretudo o tripé Ensino, Pesquisa e Extensão, 

pilares da política universitária desta IFES. Considerando a carência por infraestrutura necessária ao 

incremento dos cursos do Campus Marco Zero. Considerando ainda que, a infraestrutura atual não atende de 

maneira satisfatória a necessidade dos cursos de Física e Biologia, o que tem pesado contra na avaliação dos 

cursos pelo MEC e levado a conceitos menores do que o curso merece. Desta forma, com intuito de 

fortalecimento institucional dessa Academia, disponibilizando a toda comunidade um espaço propenso ao 

desenvolvimento do ensino, da pesquisa e extensão, surge a necessidade de ampliar os Blocos de Salas de 

aula e laboratórios dos Cursos de Física e Ciências Biológicas, no Campus Marco Zero, em Macapá. 

4. DESCRIÇÃO GERAL DO OBJETO 

4.1. Ampliação do Bloco de Ciências Biológicas - Edificação térrea, com área construída total de 250,55m² 

(duzentos e cinquenta vírgula cinquenta e cinco metros quadrados), estrutura de concreto armado e estrutura 

de cobertura em madeira, alvenaria de tijolos de barro e esquadrias em alumínio com vidro. 

4.2. Ampliação do Bloco de Física (Laboratórios) - Edificação térrea, com área construída total de 170,70 m² 

(cento e setenta vírgula setenta metros quadrados), estrutura de concreto armado e estrutura de cobertura em 

madeira, alvenaria de tijolos de barro e esquadrias em alumínio com vidro. 

4.3. Ampliação do Bloco de Física (Sala de Aula) - Edificação térrea, com área construída total de 86,09 m² 

(oitenta e seis vírgula nove metros quadrados), estrutura de concreto armado e estrutura de cobertura em 

madeira, alvenaria de tijolos de barro e esquadrias em alumínio com vidro.  

4.4. Área total construída das edificações é de 507,34m² (quinhentos e sete vírgula trinta e quatro metros 

quadrados). 

5. VALOR DA OBRA  

Observar o orçamento resumo e as planilhas orçamentárias estimativas de referência com descrição dos 

serviços necessários para execução das obras. 

 

6. O LOCAL E VISITA 

O interessado poderá vistoriar o local onde será executado o objeto desta licitação com o objetivo de 

inteirar‐se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto a 

Prefeitura do Campus Universitário, nas terças e quintas-feiras, no período das 09:00h às 11:00h e das 15:00h 
às 17:00h. As visitas serão agendadas via e-mail, no endereço eletrônico secpref@unifap.br. 

A visita técnica é facultativa. 
Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem 
das obrigações assumidas em decorrência desta licitação. 

http://www.unifap.br/
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Aos licitantes que realizarem a visita será fornecida uma declaração de vistoria. 
 

7. DA ORDEM DE SERVIÇOS 

A ordem de serviços será emitida após a data de assinatura do contrato e a respectiva publicação do extrato 
do contrato no Diário Oficial da União. 

A contratada deverá apresentar a ART/RRT da obra e comprovação de matrícula específica da obra no 
INSS e Alvará de Construção em até 10 dias úteis após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da 
União. 

A contratada tomará ciência da Equipe de Fiscalização do contrato, a ser indicado pela unidade 
responsável. 
 

8. MOBILIZAÇÃO DA OBRA  

Abrange as despesas referentes à mobilização de máquinas, equipamentos e pessoal do CONTRATADO, 
inclusive despesas com fretes e carretas. 

A contratada terá o prazo de até 10 dias corridos para efetuar a mobilização da obra, contados no prazo de 

execução da obra. 

 

   

9. DOS PRAZOS: DE DURAÇÃO DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Período de 

vigência para 

o contrato 

O prazo de vigência contratual deverá ser superior ao prazo de execução da obra (incluindo 

os prazos de mobilização e recebimentos da obra) 

 

Prazo mínimo de vigência do contrato: 240 dias 

Período de 
execução da 

obra 

Prazo de execução da obra 
 

Dias: 180 (cento e oitenta) dias 

Prazo de recebimento do objeto 
Termos de Recebimento: Provisório 

e Definitivo. 
 

Dias: 60 (sessenta) dias 

 Obs.: Os serviços deverão ser executados de forma concomitante. 

 

10.  DAS GARANTIAS 

10.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 

1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência 

contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

10.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 

contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.  

http://www.unifap.br/
mailto:aeea@unifap.br
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10.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 2% (dois por cento).  

10.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 

incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

10.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 

dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

10.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

10.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

10.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

10.4.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

10.4.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

10.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

10.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

10.7 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 

10.8 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.9 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

10.10 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 

http://www.unifap.br/
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10.11 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.12 Será considerada extinta a garantia:  

10.12.1  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante 

termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

10.12.2  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração 

não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, 

conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.  

10.13 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

10.14 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste 

Edital e no Contrato. 

 
11.  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993 

11.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 
da execução dos serviços e do contrato. 

11.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Projeto Básico. 

11.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

11.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 
2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

http://www.unifap.br/
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11.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, 
desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão 
do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato.  

11.9 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

11.10 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.11 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.12 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

11.13 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo 

com as regras previstas no ato convocatório. 

11.14 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

11.15 No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização: 

11.15.1 solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos comprobatórios 
das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da obra, em 
especial, quanto:  

11.15.1.1 ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo 
terceiro salário; 

11.15.1.2 à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

11.15.1.3 à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

11.15.1.4 aos depósitos do FGTS; e 
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11.15.1.5 ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a 
data da extinção do contrato. 

11.15.2 solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as contribuições 
previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de 
extratos, de forma que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano da 
contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser realizada mais de uma vez em 
relação a um mesmo empregado; 

11.15.3 oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no cumprimento 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 

11.15.4 somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018 forem expressamente aceitas pela subcontratada. 

11.16 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

11.17 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

  
12.  DO RECEBIMENTO E DA ACECITAÇÃO 

12.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 
abaixo.  

12.1.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

12.1.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

12.1.3 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

12.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

12.2.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
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12.2.1.1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

12.2.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

12.2.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

12.2.1.4 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

12.2.2 No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

12.2.2.1 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

12.2.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

12.2.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no 
dia do esgotamento do prazo. 

12.3 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

12.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

12.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

12.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
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12.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, 
de 2002). 

12.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 
13. DO REAJUSTE 

13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

 

13.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional 
de Custos da Construção exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

13.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

13.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer.  

13.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
13.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

13.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

13.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações previstas no Edital e outras decorrentes do cumprimento de normas legais e 

regulamentares, farão parte integrante das obrigações da contratada: 

14.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 
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14.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 

autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

14.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

14.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

14.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital 

e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da 

IN SEGES/MP n. 5/2017; 

14.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

14.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

14.9. Assegurar aos seus trabalhadores, ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 

trabalho; 

14.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 
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14.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

14.12.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

14.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no 

prazo determinado. 

14.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

14.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

14.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

14.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

14.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

14.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 
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14.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

14.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 

Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

14.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

14.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados (se houver), ficando proibida a 

sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

14.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

14.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

14.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

14.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

14.28. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 

14.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

14.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

14.31.  Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes 

(Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

http://www.unifap.br/
mailto:aeea@unifap.br


 

 

    

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSESSORIA ESPECIAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

PROJETO BÁSICO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / MEMORIAL DESCRITIVO 

Ampliação dos Blocos de Física e Ciências Biológicas, no Campus Universitário Marco Zero, 

Macapá - AP. 

Adaptado do modelo de Projeto Básico (Out. 2020) da AGU por Cairo Cardoso Madureira – Arquiteto e Urbanista – Mat. SIAPE 2082250.  
_____________________________________________________________________________________________________________________________ 

Campus Universitário Marco Zero do Equador – Rod. Juscelino Kubitschek de Oliveira s/n – Km 02 
CEP: 68.903-419 - Fone: (0**96) 3312-1718 

Home-page: www.unifap.br - e-mail: aeea@unifap.br 
Página 16 de 64 

14.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

14.33. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

14.34. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

14.35. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 

PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

(b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional 

do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas 

em normas específicas do órgão ambiental competente. 

14.36. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso:  

14.36.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais;  

14.36.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos 

ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 

conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 

15/03/2014, e legislação correlata; 

14.36.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, 

do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se 

tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento 

exijam a emissão de tal licença obrigatória. 
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14.36.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA 

deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do 

transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

14.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

14.37.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado 

ao órgão competente, conforme o caso; 

14.37.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

14.37.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de reservação de material para usos futuros;  

14.37.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

14.37.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão 

ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas; 

14.37.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 

ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as 

normas técnicas específicas. 

14.37.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 
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14.37.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 

as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 

15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

14.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

14.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA 

n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

14.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 

os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 

08/03/90, e legislação correlata; 

14.38.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que 

existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 

agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

14.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto à obra. 

14.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto 

Básico e demais documentos anexos; 

14.41. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.); 
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14.42. No caso de execução de obra: 

14.42.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria 

profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região 

Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, 

garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza 

similar da região mais próxima; 

14.42.2. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade; 

14.42.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação 

das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas 

trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para 

com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da 

contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

14.42.4. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

14.42.5. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 

contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

14.42.6. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da 

fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e 

não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar 

que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada 

que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

14.42.7. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional;  

14.42.8. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil 

em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução 

Normativa RFB nº 1845, de 22 de Novembro de 2018. 
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15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

15.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

15.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

15.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 

15.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 

conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

15.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

15.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto; 

15.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

15.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

15.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

15.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

15.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

15.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

15.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 

15.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
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15.11.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

15.11.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

15.11.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

15.11.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

14.11.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis; 

15.11.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito 

assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 

do Consumidor).  

15.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da licitação, visto o porte pequeno da obra e as 

características construtivas básicas exigidas para a construção, que não exigem grau elevado de complexidade 

para execução; 

 
17. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

17.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
 
18.  DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura.  

18.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

18.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 
Projeto Básico 
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18.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da 
Lei nº 8.666, de 1993.  

18.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 

18.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

18.4.1  o prazo de validade;  

18.4.2  a data da emissão;  

18.4.3  os dados do contrato e do órgão contratante;  

18.4.4  o período de prestação dos serviços;  

18.4.5  o valor a pagar; e  

18.4.6  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

18.6 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 
efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

18.6.1 não produziu os resultados acordados; 

18.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

18.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.  

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
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18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 
de abril de 2018. 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos 

do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 

quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente. 

18.16 No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a contratante comunicará o fato à contratada e 
reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação 
seja regularizada. 
18.16.1 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 

contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações 
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços 
objeto do contrato. 

18.16.2 O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, 
bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que 
efetivamente participarem da execução do contrato. 

18.17 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I   =  

 ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

     365 

 
19.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que: 

19.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

19.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 

19.1.5 cometer fraude fiscal. 

19.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

19.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 

para o serviço contratado; 

19.2.2 Multa de:  

19.2.2.1    0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 

décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
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19.2.2.2    0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

19.2.2.3    0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

19.2.2.4    0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; e 

19.2.2.5    0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 

promover a rescisão do contrato; 

19.2.2.6    as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

19.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

19.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

19.3 As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3 e 19.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

19.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 

lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 
05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 

serviço e por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 

não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 
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10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato; 
01 

19.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

19.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

19.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

19.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.  

19.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

19.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

19.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

19.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

19.10.1 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
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19.11 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

19.12 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

20.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

20.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

20.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão descritos no edital. 

20.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

20.4.1 Valor Global: R$ 1.213.836,67 (um milhão, duzentos e treze mil, oitocentos e trinta e seis reais e 

sessenta e sete centavos) 

20.4.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

20.4.3 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será 

desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus 

custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, 

salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os 

valores de referência discriminados nos projetos anexos a este edital. 

20.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

20.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 
21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS DE REFERÊNCIA 

21.1 O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 

21.2 Tal valor foi obtido a partir de orçamento de referência elaborado com base nos projetos de arquitetura 

e engenharia elaborados, seguindo regramento estabelecido no Decreto Nº 7983/2013. 
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22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

22.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

22.1.1 Gestão/Unidade:   

22.1.2 Fonte:  

22.1.3 Programa de Trabalho:   

22.1.4 Elemento de Despesa:   

22.1.5 PI: 

 

23.  CRONOGRAMA DA OBRA 

A obra está prevista para execução de acordo com o cronograma físico-financeiro anexo.  

O cronograma apresentado como anexo ao Edital deverá servir como referência para os licitantes 

elaborarem suas propostas. O CONTRATADO deverá ainda, apresentar seu cronograma físico‐financeiro 
detalhado em até 15 (quinze) dias após o recebimento da Ordem de Serviço. O cronograma apresentado pelo 
CONTRATADO será submetido à aprovação da FISCALIZAÇÃO. O cronograma aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO servirá como base para os cronogramas das empresas subcontratadas (se houver).  

O cronograma físico‐financeiro apresentado pelo CONTRATADO e aprovado pela FISCALIZAÇÃO, 
servirá como base também para o acompanhamento da evolução dos serviços e eventual indicativo de atraso, 
passível de sanções. 

O cronograma físico‐financeiro apresentado pelo CONTRATADO deverá conter todos os itens da 
planilha orçamentária. O cronograma deverá ser apresentado em arquivos com .xls ou equivalente. 

O CONTRATADO deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta a produtividade de suas 
máquinas, equipamentos e mão de obra, sem, contudo, exceder o prazo aqui estipulado. Tal planejamento, 
incluindo plano de ataque, maquinário a ser utilizado, plano de intervenção nas áreas da UNIFAP, cronograma 
físico detalhado e produção esperada, deverá ser submetido à aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO em até 15 
(quinze) dias após o recebimento da Ordem de Serviço. 

Caso haja algum termo aditivo, durante a execução do contrato, o CONTRATADO deverá entregar 
novos cronogramas em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do aditivo. 

O cronograma físico‐financeiro apresentado pelo CONTRATADO, em qualquer caso, será aprovado 
pela FISCALIZAÇÃO, em até 10 (dez) dias úteis contados de sua entrega pelo CONTRATADO. 
 

24. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

Será exercida por Engenheiro (s) ou Arquiteto (s) responsável (eis), em horário integral, além de encarregado 

(s), vigia (s) e demais elementos necessários. 

A vigilância será ininterrupta, por conta da CONTRATADA, até o recebimento definitivo da obra. 
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As despesas administrativas previstas no item ADMINISTRAÇÃO LOCAL serão medidas e pagas 
proporcionalmente ao percentual de serviços efetivamente executados, seguindo o cronograma entregue.  
No caso de antecipação do prazo previsto no cronograma, o valor estimado será integralmente pago ao 
CONTRATADO. No caso de atraso na execução do cronograma, por responsabilidade do CONTRATADO, 
não caberá qualquer complementação dos valores de despesas administrativas. 
Foram considerados os seguintes profissionais para acompanhamento do objeto: 

1 (um) engenheiro civil pleno ou arquiteto pleno;  
1 (um) Encarregado de obras; 
1 (um) vigia 

Obs.: Por questão de organização, o item “Administração Local – Pequenas Obras” foi inserido na planilha 
de Ampliação do Prédio de Biologia, no entanto, refere-se tanto a este quanto ao de Ampliação dos blocos 
de Física. 

 
25. DAS NORMAS GERAIS 

 

Para efeito das presentes especificações, o termo CONTRATADO define o proponente vencedor do 

certame licitatório, a quem for adjudicada a obra. O termo FISCALIZAÇÃO define a equipe que representa a 

Universidade Federal do Amapá perante o CONTRATADO e a quem este último deverá se reportar e o termo 

CONTRATANTE define a Universidade Federal do Amapá. 

Antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar todos os documentos do edital, sendo 

recomendada a vistoria do local da obra, executando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento 

de seus trabalhos, de modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de 

eventuais pretensões de acréscimo de preços. 

A visita tem como objetivo a análise do local em que serão realizados os serviços, para conhecimento 

de peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços ofertados pelos licitantes.  

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos ora fornecidos não poderão 

constituir pretexto para o CONTRATADO cobrar “serviços extras” e/ou alterar a composição de preços 

unitários.  

Considerar-se-á o CONTRATADO como altamente especializado nos serviços em questão e que, por 

conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, também, as complementações e 

acessórios por acaso omitidos nos projetos, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento 

de todas as instalações, máquinas, equipamentos e aparelhos. 

Os materiais a serem empregados, as obras e os serviços a serem executados deverão obedecer 

rigorosamente: 

1. Às normas e especificações constantes deste caderno; 

2. Às normas da ABNT; 

3. Às disposições legais da União, do Governo do Estado do Amapá e da Prefeitura Municipal de 

Santana; 
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4. Aos regulamentos das empresas concessionárias; 

5. Às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

6. Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

7. Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

8. Às práticas SEAP – Projetos, execução e manutenção; 

9. Para elaboração das estratégias sustentáveis deverão ser seguidos os manuais e recomendações 

do CBCS (Conselho Brasileiro de Construção Sustentável) e/ou outras normas e leis em vigor no 

período da execução. 

 

Para elaboração das estratégias sustentáveis deverão ser seguidos os manuais e recomendações do 

CBCS (Conselho Brasileiro de Construção Sustentável), bem como a legislação específica vigente, em 

especial a Lei nº 12.305, de 2010, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos e o Decreto nº 

7.746, de 2012, que regulamenta o artigo 3º da Lei nº 8.666, de 1993, e estabelece critérios, práticas e 

diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela 

administração pública federal. 

 

A análise e conferência dos materiais e sistemas pela FISCALIZAÇÃO, aplicados na obra, serão 

rigorosos quanto aos critérios de eficiência energética, redução de impactos ambientais e 

sustentabilidade. 

 

Os projetos básicos da obra serão fornecidos aos licitantes. Quaisquer dos itens mencionados no 

presente Anexo e não incluídos nos desenhos de execução dos projetos, ou vice-versa, terão a mesma 

significação como se figurassem em ambos, sendo a sua execução de responsabilidade do 

CONTRATADO. 

 

Os projetos básicos serão fornecidos pelo CONTRATANTE, com exceção de algum que vier explícito 

nessa especificação.  

Os casos não abordados nessa especificação serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a 

manter o padrão de qualidade previsto para a obra em questão. 

 

No caso de divergência de informações entre os desenhos de execução dos projetos e as 

especificações, prevalecerá primeiramente o contido nas especificações, seguido da planilha 

orçamentária e, por último, dos desenhos, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO. 

 

Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de maior escala. 

Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em escala, prevalecerão as 
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primeiras, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO. 

 

Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos projetos sem 

autorização expressa da FISCALIZAÇÃO. 

 

Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente de primeiro uso 

e devem atender rigorosamente aos padrões especificados e às normas da ABNT, devendo ser 

submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 

A FISCALIZAÇÃO não aceitará a alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento 

tempestivo dos materiais pelos fornecedores de materiais e insumos e/ou de serviços subempreitados. 

 

As referências e produtos referenciados nas plantas, especificações e listas de material admitem o 

equivalente se devidamente comprovado seu desempenho por meio de testes e ensaios previstos por 

normas, desde que previamente aceito pela FISCALIZAÇÃO. 

 

A equivalência indicada é em relação ao atendimento aos requisitos e critérios mínimos de 

desempenho especificados e normatizados, coincidência de aspectos visuais (aparência e/ou 

acabamento), de materiais de fabricação, de funcionalidade e de ergonomia. A equivalência será 

avaliada pela FISCALIZAÇÃO, antes do fornecimento efetivo, mediante apresentação do material 

proposto pelo CONTRATADO, juntamente com laudos técnicos do material ou produto, laudos técnicos 

comparativos entre o produto especificado e o produto alternativo, emitidos por laboratórios autorizados 

pelo INMETRO, com ônus para o CONTRATADO. 

 

Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar ao CONTRATADO a apresentação de 

informação, por escrito, dos locais de origem ou de certificados de conformidade ou de ensaios 

relativos aos materiais, aparelhos e equipamentos que pretende aplicar, empregar ou utilizar, para 

comprovação da sua qualidade. Os ensaios e as verificações serão providenciados pelo 

CONTRATADO sem ônus para o CONTRATANTE e executados por laboratórios reconhecidos pela 

ABNT ou outros aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

 

O CONTRATADO deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos materiais a serem 

empregados, e cada lote ou partida de material será confrontado com respectiva amostra previamente 

aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

 

Caberá ao CONTRATADO executar, na presença da FISCALIZAÇÃO, os testes de recebimento dos 
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equipamentos especificados. Tais testes serão executados de acordo com as normas pertinentes.  

 

Os produtos e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira aplicados na obra deverão ser 

provenientes de empresas que pratiquem o manejo sustentável, devidamente cadastradas e 

fiscalizadas pelo IBAMA e/ou com certificação de instituições reconhecidas pelo órgão ambiental. Tais 

produtos englobam as madeiras em toras, toretes, postes não imunizados, escoramentos, palanques 

roliços, dormentes, estacas e mourões, fôrmas, achas e lascas, pranchões desdobrados com 

motosserra e madeira serrada sob qualquer forma, faqueada ou em lâminas. 

 

O CONTRATADO fica obrigado a apresentar as notas fiscais expedidas na compra dos subprodutos 

florestais utilizados na obra, discriminando produto e quantidade em metros cúbicos, bem assim o 

número do Documento de Origem Florestal – DOF (instituído pela Portaria n°253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente – MMA), Guias Florestais e/ou outros eventualmente criados para o 

controle de produtos e subprodutos florestais, relativos à respectiva operação de venda. 

 

Deverão ser utilizados materiais e tecnologias de baixo impacto ambiental, que promovam a 

conservação e o uso racional da água, a eficiência energética e a especificação de produtos com 

certificação ambiental, sempre que possível e que os custos forem compatíveis com o praticado no 

mercado. 

 

Todos os equipamentos a serem fornecidos e instalados na obra, portanto, deverão possuir, sempre 

que assim existirem, etiquetas Classe A do Selo Procel de Economia de Energia, instituído pelo 

Decreto Presidencial de 08/12/1993. O Selo Procel é um produto desenvolvido e concedido pelo 

Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica, coordenado pelo Ministério de Minas e 

Energia, com sua Secretaria-Executiva mantida pelas Centrais Elétricas Brasileiras S.A – Eletrobrás. 

 

A FISCALIZAÇÃO reserva o direito de verificar a existência, no caso de apresentação de equipamento 

com eficiência energética incompatível com o supracitado, de equivalente técnico de melhor 

desempenho, sendo a empresa obrigada a efetuar a sua troca sem ônus para o CONTRATANTE. 

 

Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser estocados no canteiro de obras. 

 

Os materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pela FISCALIZAÇÃO, 

devendo o CONTRATADO providenciar para estas áreas os dispositivos de proteção contra incêndios 

determinados pelos órgãos competentes. 

 

http://www.unifap.br/
mailto:aeea@unifap.br


 

 

    

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSESSORIA ESPECIAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

PROJETO BÁSICO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / MEMORIAL DESCRITIVO 

Ampliação dos Blocos de Física e Ciências Biológicas, no Campus Universitário Marco Zero, 

Macapá - AP. 

Adaptado do modelo de Projeto Básico (Out. 2020) da AGU por Cairo Cardoso Madureira – Arquiteto e Urbanista – Mat. SIAPE 2082250.  
_____________________________________________________________________________________________________________________________ 

Campus Universitário Marco Zero do Equador – Rod. Juscelino Kubitschek de Oliveira s/n – Km 02 
CEP: 68.903-419 - Fone: (0**96) 3312-1718 

Home-page: www.unifap.br - e-mail: aeea@unifap.br 
Página 34 de 64 

O CONTRATADO deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as 

suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, cabendo-lhe, exclusivamente, 

todos os ônus para reparação de eventuais danos causados. 

 

Os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública serão removidos 

imediatamente pelo CONTRATADO, às suas expensas. 

 

A remoção de todo entulho gerado na obra para fora do canteiro e para local permitido pelo Governo 

será feita pelo CONTRATADO. 

 

O CONTRATADO será responsável, nas áreas em que estiver executando os serviços, pela proteção 

de toda a propriedade pública e privada, linhas de transmissão de energia elétrica, adutoras, telefone, 

fibra ótica, dutos de água, esgoto e drenagem pluvial e outros serviços de utilidade pública, nas áreas 

do CONTRATANTE e adjacentes, devendo corrigir imediatamente, às suas expensas, quaisquer 

avarias que nelas provocar, deixando-as conforme seu estado original. 

 

No caso em que o CONTRATADO venha a, como resultado das suas operações, prejudicar áreas não 

incluídas no setor de seu trabalho, ele deverá recuperá-las deixando-as conforme seu estado original. 

Correrá por conta exclusiva do CONTRATADO a responsabilidade por quaisquer acidentes na 

execução das obras e serviços contratados, pelo uso indevido de patentes registradas e pela 

destruição ou danificação das demais obras em construção até sua definitiva aceitação. 

 

As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam o CONTRATADO do 

cumprimento de outras disposições legais, federais, estaduais e municipais pertinentes, sendo de sua 

inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações movidas, por pessoas físicas ou jurídicas, 

em decorrência de culpa nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis 

na execução dos serviços. 

 

O CONTRATADO cuidará para que a obra a ser executada acarrete a menor perturbação possível aos 

serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente ao terreno 

da instituição. 

 

Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações 

oriundas de danos causados pelo CONTRATADO serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo 

responsabilidade solidária ou subsidiária por parte do CONTRATANTE. 
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O CONTRATADO cuidará para que o transporte de cargas especiais seja feito sem causar danos ou 

interrupções nas vias públicas de acesso ao terreno da instituição. Serão escolhidos trajetos e veículos 

adequados e controladas as cargas, a fim de compatibilizar as solicitações com os meios de acesso 

disponíveis. Se o CONTRATADO necessitar deslocar para o terreno da instituição qualquer 

equipamento, completo ou em partes, que possa acarretar danos às vias públicas – pavimentos, 

pontes, viadutos, canalizações ou outras instalações, deverá comunicar o fato à FISCALIZAÇÃO, 

informando-a também das providências que pretende adotar para a proteção e o eventual reforço das 

obras viárias existentes, ficando o CONTRATADO responsável pela efetivação de todas as 

providências necessárias junto a órgãos públicos federais, estaduais e municipais, a entidades privadas 

e a pessoas físicas envolvidas. 

 

Cumpre ao CONTRATADO providenciar o pessoal habilitado necessário para a execução da obra até o 

cumprimento integral do contrato. 

 

Os representantes da FISCALIZAÇÃO darão suas instruções diretamente ao preposto do 

CONTRATADO. 

 

A equipe técnica do CONTRATADO responsável pelos serviços deverá contar com profissionais 

especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades necessárias à 

execução da obra. 

 

A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de membro da equipe técnica do 

CONTRATADO, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 

 

Os representantes da FISCALIZAÇÃO e toda pessoa por ela autorizada terão livre acesso às obras, ao 

canteiro, e a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos, estocados e/ou fabricados 

materiais e equipamentos relativos à execução dos serviços contratados. 

 

As atividades que ocorrerem fora do horário padrão de execução de serviços (entre 7h e 18h) deverão 

ser precedidas de autorização expressa da FISCALIZAÇÃO, registrada no Diário de Obras. 

 

O CONTRATADO interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre que: 

1. Assim estiver previsto e determinado no contrato; 

2. for necessário para execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos de contrato e de acordo com o 

projeto; 

3. houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos na forma prevista 
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no contrato; 

4. houver alguma falta cometida pelo CONTRATADO, desde que esta, a juízo da FISCALIZAÇÃO, 

possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; 

5. a FISCALIZAÇÃO assim o determinar ou autorizar por escrito, no Diário de Obra.  

 

O CONTRATADO deverá providenciar Diário de Obra como disposto nas condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos e de acordo com padrão fornecido pelo CONTRATANTE. 

O CONTRATADO cuidará para que todas as partes do canteiro de obras e da própria obra 

permaneçam sempre limpas e organizadas, com os materiais estocados e empilhados em local 

apropriado, por tipo e qualidade. 

 

É obrigatório que o CONTRATADO promova e cumpra a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme 

estabelece a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002. Tem-se, ainda, que observar, 

prevenir e fazer cumprir os artigos 46, 49 e 60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe 

sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente. 

 

As instalações deverão apresentar sempre bom aspecto, não sendo admitidas construções 

desalinhadas, desleixo, barracões que não inspirem segurança e que sejam desconfortáveis à vista e 

ao uso. 

 

Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pelo CONTRATADO aos usuários das 

instalações na obra serão, no mínimo, os determinados pelo Departamento Nacional de Higiene e 

Segurança do Trabalho do Ministério do Trabalho. 

 

Se, para facilitar seus trabalhos, o CONTRATADO necessitar elaborar desenhos de execução 

adicionais, além dos detalhamentos constantes dos desenhos apresentados pela FISCALIZAÇÃO, 

deverá fazê-lo às suas expensas exclusivas, submetendo-os à aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 

Os desenhos de execução adicionais, cuja responsabilidade for do CONTRATADO, se necessários, 

poderão ser entregues por partes, de acordo com as prioridades e em função do cronograma da obra, 

em três vias, sendo uma delas devolvida ao CONTRATADO após análise. Os serviços contidos nestes 

desenhos não poderão ser iniciados sem aprovação formal da FISCALIZAÇÃO. 

 

Para as obras e serviços objetos destas especificações e projetos, caberá ao CONTRATADO fornecer 

e conservar equipamento mecânico e o ferramental necessários, usar mão de obra hábil e idônea, 
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agrupando permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e 

encarregados que assegurem progresso satisfatório às obras, bem como obter os materiais 

necessários e em quantidades suficientes para a conclusão da obra no prazo fixado. 

 

A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade do CONTRATADO para 

outras entidades, sejam Referências, técnicos, subempreiteiros, entre outros. Excepcionalmente, a 

FISCALIZAÇÃO poderá admitir os subempreiteiros, sem que tal aprovação implique qualquer aceitação 

de transferência de responsabilidade. Qualquer profissional que porventura tenha prestado serviços de 

consultoria na fase de desenvolvimento de projetos básicos ou executivos da obra não poderá ter 

vínculo empregatício ou societário com o CONTRATADO ou de qualquer dos subempreiteiros 

eventualmente contratados no decorrer da obra.  

 

Não será permitido que o pessoal do CONTRATADO permaneça no canteiro fora dos horários de 

trabalho definidos, exceto no caso dos postos de guardião de obra e de vigilante. 

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar outros equipamentos e elementos existentes 

no local da obra a fim de facilitar a execução de seus serviços, o CONTRATADO deverá solicitar 

previamente à FISCALIZAÇÃO autorização para tais deslocamentos e modificações. 

 

Não poderão ser realizados na obra processos industriais que empreguem produtos ou produzam e/ou 

desprendam resíduos corrosivos ou tóxicos sólidos, líquidos, pulverulentos ou gasosos, nem que sejam 

origem de ruídos que causem incômodo à obra ou à vizinhança. 

 

São inaceitáveis na obra a decapagem ou limpeza química de metais ou qualquer processo de 

eletrodeposição química. Processos industriais ruidosos, a exclusivo critério da FISCALIZAÇÃO, 

poderão ser empregados na obra desde que o local onde se desenvolvam seja provido de tratamento 

acústico para que os níveis de ruído externo junto ao elemento divisor sejam inferiores a 85 dB em 

frequências < 100 Hz; 75 dB em frequências entre 100 e 500 Hz; 70 dB em frequências entre 500 e 

1000 Hz e 65 dB em frequências > 1000 Hz. 

 

O impedimento de realização de processos de industrialização na obra, apontado pela 

FISCALIZAÇÃO, não acarretará acréscimos aos preços propostos, sejam decorrentes de transportes, 

carga e descarga, embalagem ou acondicionamento, tributos de qualquer natureza, aumento de mão 

de obra ou quaisquer outros. 

 

Também não acarretarão quaisquer acréscimos aos preços propostos as exigências da 

FISCALIZAÇÃO relativas à instalação, colocação, emprego ou utilização de equipamentos de proteção 
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individual, coletiva e ambiental e outros que julgar necessários, visto que já deverão estar previstos em 

seus preços unitários. 

 

O CONTRATADO fornecerá as máquinas, os equipamentos, as ferramentas, os materiais, a mão de 

obra (inclusive os encargos sociais e trabalhistas), os insumos, todos os tipos de transporte e tudo mais 

que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção das obras, sejam eles definitivos ou 

temporários. Os custos relativos a esses itens deverão estar incluídos nos respectivos custos unitários 

ou nos BDI’s convencional e diferenciado. 

 

Também serão de responsabilidade do CONTRATADO todos os impostos, taxas, emolumentos, 

alvarás e encargos necessários à execução dos serviços. Nenhum pagamento adicional será efetuado 

em remuneração aos serviços descritos nesse documento. 

 

Considera-se sempre que o CONTRATADO dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, 

gerenciais, operacionais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e 

adequados à execução dos serviços para a realização do objeto, os quais deverá mobilizar e empregar 

com eficiência e eficácia no cumprimento do contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de 

alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis 

com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos. 

 

As composições de custos unitários elaboradas pelo CONTRATANTE são instrumentos para a 

elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas composições de custos 

incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem necessários para a 

conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver nenhum pleito de 

alteração de valores do CONTRATADO em função das composições apresentadas pelo 

CONTRATANTE. 

 

É de competência do CONTRATADO registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem 

como especificar detalhadamente os serviços em execução, devendo a FISCALIZAÇÃO, neste mesmo 

Diário, confirmar ou retificar o registro.  

 

A abertura do diário de obras deverá ser feita junto com a FISCALIZAÇÃO no dia de início dos 

serviços. Será tolerado um prazo máximo de 48 horas, em casos excepcionais, para o preenchimento 

do Diário de Obras durante a execução do objeto. A partir desse prazo poderão ser aplicadas as 

sanções previstas neste Edital e seus Anexos.  
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As despesas com despachantes, deslocamentos de funcionários, utilização de veículos, entre outros, 

que não forem computados nos itens próprios da Planilha Orçamentária serão sempre consideradas 

como incluídas no custo de administração central do CONTRATADO e não devem, portanto, constar 

nas composições de preços de serviços. 

 

De acordo com as condições do Edital e seus Anexos, estão incluídos nos preços dos serviços, além 

dos custos com fornecimento dos materiais e da mão de obra essenciais à execução dos serviços, 

todos os decorrentes do emprego, aplicação ou utilização de: 

- ferramentas manuais, elétricas ou não;  

- ferramentas de corte e/ou desbaste; 

- andaimes, exceto fachadeiros; 

- escoramentos; 

- outros serviços auxiliares necessários e não individualizados como itens de custo próprio na Planilha 

Orçamentária. 

 

Deverão ser considerados nos preços dos serviços, quaisquer que sejam, as perdas ou desperdícios 

de insumos diretos ou indiretos, inclusive mão de obra. 

Os serviços serão medidos e pagos de acordo com itens específicos constantes desta especificação, 

seguindo criteriosamente as unidades de medida estabelecidas. 

Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão de obra e outros, deverão ser considerados 

na composição de custos unitários, não sendo, em hipótese alguma, considerados na medição. 

 

NORMAS TÉCNICAS GERAIS 

Materiais 

Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos projetos e deste 

Anexo. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar determinado material especificado 

deverá ser solicitada sua substituição, condicionada à manifestação da FISCALIZAÇÃO, e bem assim à 

aprovação dos arquitetos e engenheiros autores dos projetos. 

 

A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para que seja autorizada, 

que o novo material proposto possua, comprovadamente, equivalência nos itens qualidade, resistência 

e aspecto. 

 

Manual de manutenção e conservação e instruções de operação e uso  

 

Ao final da obra, antes da sua entrega definitiva, o CONTRATADO deverá apresentar o Manual de 
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Manutenção e Conservação e as Instruções de Operação e Uso, sendo que a sua apresentação 

deverá obedecer ao roteiro a seguir: 

 

a) o Manual de Manutenção e Conservação deverá reunir as especificações das Referências de todos 

os equipamentos, as normas técnicas pertinentes, os termos de garantia e a rede nacional de 

assistência técnica, bem como as recomendações de manutenção e conservação de tais 

equipamentos; 

 

b) as Instruções de Operação e Uso deverão reunir todas as recomendações fornecidas pelas 

Referências dos equipamentos acerca de seu funcionamento e operação, a fim de permitir sua 

adequada utilização. 

 

Os serviços que deverão ser considerados são: 

- Instalações elétricas, hidrossanitárias, de proteção contra incêndio, ar condicionado e SPDA (Sistema 

de Proteção a Descargas Atmosféricas); 

- Impermeabilizações; 

- Estruturas; 

- Coberturas; 

- Revestimentos de paredes, pisos e forros; 

- Esquadrias, divisórias, ferragens e vidros; 

- Todos os outros necessários à execução dos projetos. 

 

Controles tecnológicos 

O CONTRATADO se obrigará a efetuar um rigoroso controle tecnológico dos elementos utilizados na 

obra, especialmente no fornecimento de concreto estrutural. 

 

Verificações e ensaios 

O CONTRATADO se obrigará a verificar e ensaiar os elementos da obra ou serviço onde for realizado 

processo de impermeabilização, a fim de garantir a sua adequada execução. 

 

Amostras 

O CONTRATADO deverá submeter à apreciação da FISCALIZAÇÃO amostras dos materiais e/ou 

acabamentos a serem utilizados na obra, podendo as amostras apresentadas ser danificadas no 

processo de verificação. 

As despesas decorrentes de tal providência correrão por conta do CONTRATADO. 
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Assistência técnica 

Até o recebimento definitivo da obra ou serviço, e durante todo o período de garantia, de 5 (cinco)anos, 

o CONTRATADO deverá fornecer toda a assistência técnica necessária à solução das imperfeições 

detectadas na execução, independentemente de terem sido consignadas na vistoria final, bem como as 

decorrentes de serviços mal executados, independentemente de sua responsabilidade civil. Aprovação 

de projetos. Em caso de necessidade de revalidação e/ou regularização da aprovação dos projetos, 

esta será de responsabilidade do CONTRATADO.  

 

Impostos 

Correrão por conta do CONTRATADO as despesas referentes a impostos em geral, os quais deverão 

estar computados nos BDI’s convencional e diferenciado. 

Nos BDI’s convencional e diferenciado serão considerados apenas os seguintes tributos: imposto sobre 

serviços – ISS, contribuição para o financiamento da seguridade social – COFINS e à contribuição para 

o Programa de Integração Social – PIS – Composição da Taxa de Bonificação e Despesas Indiretas – 

BDI Convencional e Diferenciada. 

 

Transporte e alimentação de pessoal 

As despesas decorrentes do transporte e alimentação de pessoal administrativo e técnico, bem como 

de operários, serão de responsabilidade do CONTRATADO. 

 

Detalhamento complementar 

Qualquer serviço de consultoria e/ou detalhamento complementar será executado pelo CONTRATADO, 

com o acompanhamento da FISCALIZAÇÃO ou de empresa de projetos e/ou consultoria indicada pela 

FISCALIZAÇÃO. Poderá ser analisada a possibilidade de auxílio no desenvolvimento de algum 

detalhamento de obra por parte do CONTRATANTE, o que em momento algum poderá justificar 

qualquer atraso no cronograma da obra, independentemente do prazo de execução do detalhamento 

por parte do CONTRATANTE. 

 

Arremates finais 

Após a conclusão dos serviços de limpeza, o CONTRATADO se obrigará a executar todos os retoques 

e arremates necessários apontados pela FISCALIZAÇÃO. 

 

Medicina e Segurança do Trabalho 

Engloba as ações necessárias para o atendimento às exigências legais, federais e municipais, além 

daquelas constantes nas presentes especificações, referentes à Medicina e Segurança do Trabalho. 

Para todos os fins, inclusive perante a FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO será responsável, por todos 
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os trabalhadores da obra, incluindo os ligados diretamente a eventuais subempreiteiros. 

 

Todos os trabalhadores deverão estar uniformizados, e munidos dos Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI) exigidos para cada tipo de atividade – como botas com palmilha de aço, capacetes, 

luvas, óculos, cintos trava-queda, entre outros. 

Faz parte desse item toda a parte de sinalização, telas, guarda-corpos, barreiras, bandejas e demais 

Equipamentos de Proteção Coletiva, exigíveis por norma, que visem preservar a segurança dos 

empregados e a de terceiros. 

 

Cabe ao CONTRATADO responsabilizar-se pelo cumprimento das NRs – Normas Regulamentadoras 

de Segurança e Medicina do Trabalho Nº 4 a 9 e 18, bem como das demais NRs aplicáveis às medidas 

preventivas de acidentes de trabalho. 

 

Caso seja necessário, O CONTRATADO deverá apresentar, até o 15º dia após o início da obra, o 

PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção. Deverá 

ser elaborado por profissional habilitado e devidamente registrado no CREA, indicando e especificando 

todas as medidas de segurança aos empregados e a terceiros, bem como de limpeza, a serem 

adotados durante todo o período de duração da obra, de acordo com a legislação específica do 

Ministério do Trabalho. 

 

Será de responsabilidade do CONTRATADO a elaboração e implementação do PCMAT nas obras com 

20 (vinte) trabalhadores ou mais, contemplando os aspectos da NR-18 e os demais dispositivos 

complementares de segurança. 

 

O CONTRATADO deverá elaborar e implementar, até o 15º dia após o início da obra, o PCMSO – 

Programa de Controle Médico de Saúde Operacional, com o objetivo de promover e preservar a saúde 

de seus trabalhadores. 

 

O CONTRATADO deverá elaborar e implementar, até o 15º dia após o início da obra, o PPRA – 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, com o objetivo de estabelecer medidas que visem a 

eliminação, redução ou controle desses riscos visando a preservação da integridade física e mental do 

trabalhador. Deverá ser elaborado de acordo com a NR-9, que determina a obrigatoriedade de 

elaboração e implementação do PPRA por todos os empregadores e instituições que admitam 

trabalhadores como empregados. O PCMAT (se for necessário), o PCMSO e o PPRA deverão ser 

mantidos na obra, à disposição da FISCALIZAÇÃO e do órgão regional do Ministério do Trabalho. 
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Dos Projetos 

Os projetos executivos da obra serão fornecidos aos licitantes. Quaisquer dos itens mencionados no 

presente caderno e não incluídos nos desenhos de execução dos projetos, ou vice-versa, terão a 

mesma significação como se figurassem em ambos, sendo a sua execução de responsabilidade do 

CONTRATADO.  

 

Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o padrão de 

qualidade previsto para a obra em questão. 

No caso de divergência de informações entre os desenhos de execução dos projetos e as 

especificações, prevalecerá primeiramente o contido nas especificações, seguido da planilha 

orçamentária e, por último, dos desenhos, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO. 

 

Em caso de divergência entre desenho de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de maior escala. 

Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em escala, prevalecerão as 

primeiras, sempre consultada a FISCALIZAÇÃO. 

 

Condições Gerais de Realização dos Trabalhos 

Todos os trabalhos deverão ser executados por mão de obra qualificada, devendo o contratado estar 

ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada um dos serviços constantes das 

Especificações Técnicas. 

 

O contratado ficará obrigado a executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se 

admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da Fiscalização. 

 

A contratada será a única responsável pelo fornecimento de materiais, mão-de-obra com leis e 

encargos sociais, equipamentos, aparelhos, ferramentas, impostos, licenças e taxas, assim como todas 

as despesas necessárias à completa execução da obra. 

Para um melhor entendimento a UNIFAP será designada CONTRATANTE, e a firma encarregada para 

execução das obras CONTRATADA. A CONTRATANTE será também designada FISCALIZAÇÃO. 

As obras contratadas serão executadas rigorosamente, de acordo com as presentes especificações e 

respectivos projetos. 

Em caso de divergência entre desenhos e as presentes especificações ou quanto a sua interpretação 

será consultada a FISCALIZAÇÃO. 

 

Todos os materiais e mão-de-obra a empregar deverão ser de 1ª qualidade, acabamento esmerado e 

satisfazer rigorosamente às presentes especificações e desenhos. 

http://www.unifap.br/
mailto:aeea@unifap.br


 

 

    

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSESSORIA ESPECIAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

PROJETO BÁSICO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / MEMORIAL DESCRITIVO 

Ampliação dos Blocos de Física e Ciências Biológicas, no Campus Universitário Marco Zero, 

Macapá - AP. 

Adaptado do modelo de Projeto Básico (Out. 2020) da AGU por Cairo Cardoso Madureira – Arquiteto e Urbanista – Mat. SIAPE 2082250.  
_____________________________________________________________________________________________________________________________ 

Campus Universitário Marco Zero do Equador – Rod. Juscelino Kubitschek de Oliveira s/n – Km 02 
CEP: 68.903-419 - Fone: (0**96) 3312-1718 

Home-page: www.unifap.br - e-mail: aeea@unifap.br 
Página 44 de 64 

 

Todo material a ser aplicado na obra deverá ter a prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

 

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO todos os trabalhos que não satisfaçam as condições 

contratuais, ficando a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer os trabalhos rejeitados sem prejuízo 

dos custos e prazos contratuais. 

 

A CONTRATADA será responsável perante a CONTRATANTE pela execução de serviços que venha a 

sub-empreitar com terceiros. 

 

Será ainda responsabilidade da CONTRATADA a coordenação e orientação dos serviços e obras 

porventura contratados pela CONTRATANTE, com terceiros, ficando ainda obrigada a providenciar sob 

sua responsabilidade as instalações provisórias necessárias e proporcionar todas as facilidades de 

movimento na obra. 

 

A CONTRATADA tomará todas as precauções necessárias para a segurança do pessoal da obra, 

observando as recomendações de segurança aplicáveis por Leis Federais, Estaduais e Municipais. A 

CONTRATADA é a única responsável pelos serviços a serem executadas ficando a CONTRATANTE 

isenta de qualquer responsabilidade civil em virtude de danos corporais, decorrentes da execução das 

obras contratadas. 

 

 A CONTRATADA obriga-se a satisfazer todas as obrigações trabalhistas, de Previdência Social e 

Seguros de Acidentes de Trabalho, de acordo com Legislação em vigor. 

 

 A CONTRATADA será responsável pelos pagamentos dos encargos sobre a mão-de-obra, requerida 

pelas Leis Trabalhistas em vigor, ou que durante o período de construção venha a vigorar. 

 

A aprovação dos projetos nos órgãos competentes caberá à CONTRATADA que assumirá a 

responsabilidade pela obra, obtendo-se daí a licença de construção. Todas as demais licenças 

necessárias para a execução e término da obra até o "habite-se", serão providenciados pela 

CONTRATADA no custo da obra. 

 

 A CONTRATANTE nomeará um Fiscal (ou equipe) que a representará na direção da obra. Suas 

decisões, instruções e interpretações serão imperativas, como se fossem emitidas pela própria 

CONTRATANTE. 

 Fica perfeitamente claro que qualquer detalhe ou serviço constante do projeto, e que não for objeto 
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destas especificações, deverá ser considerado pela CONTRATADA, em sua proposta, pois será a 

única responsável pelas despesas de sua execução. 

 

 A CONTRATADA manterá na obra um diário, no qual fará anotar todas as ocorrências, instruções da 

CONTRATANTE e as condições atmosféricas. A CONTRATANTE receberá a 1ª via destas anotações, 

devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela obra. Eventuais modificações nos projetos e 

especificações só serão admitidas quando aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 

 

Ficam fazendo parte integrante das presentes especificações no que forem aplicáveis: 

As Normas Brasileiras, regulamentadas pela ABNT.Regulamento, especificações, recomendações, 

normas, das Companhias Concessionárias dos Serviços de Água e Esgoto (CAESA), Luz e Força 

(CEA), e Corpo de Bombeiros. 

 

De um modo geral, serão adotadas estas e outras Normas e Técnicas vigentes, assim como todos os 

princípios de boa qualidade de execução e de acabamento, sendo os casos omissos solucionados pela 

FISCALIZAÇÃO. Sob nenhuma alegação a CONTRATADA poderá eximir-se de cumprir os ditames da 

NR-18 do MTE. 

 

 

26. SERVIÇOS PRELIMINARES  

 
Taxa de ART/RRT - engloba a taxa para registro da responsabilidade técnica pela execução da obra junto aos 
conselhos de classe que fiscalizam a atividade profissional, quais sejam Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Amapá (CREA-AP) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 
 
Taxa de Licença para Construção - engloba a taxa necessária autorização de execução de obras, emitida 
pela Prefeitura Municipal de Macapá. A responsabilidade pela entrada e condução do processo junto aquele 
órgão será inteiramente da CONTRATADA. 
 
Taxa de corpo de Bombeiros – engloba a taxa referente a aprovação de projeto e alvará do Corpo de 
Bombeiros Militar do Amapá (quando necessário). A responsabilidade pela entrada e condução do processo 
junto aquele órgão será inteiramente da CONTRATADA. 
 
Mobilização - Abrange as despesas referentes à mobilização de máquinas, equipamentos e pessoal do 
CONTRATADO, inclusive despesas com fretes e carretos. 
 
Revolvimento e Limpeza Manual do Solo - O local da obra deverá ser limpo manualmente, inclusive sendo 
feita a raspagem da camada vegetal. Não será permitida a retirada de qualquer vegetação fora do perímetro da 
obra sem autorização da FISCALIZAÇÃO. Todo material decorrente da limpeza deverá ser removido e 
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destinado para local devidamente credenciado para este fim. Em hipótese alguma será permitido o despejo 
próximo ao local da obra, ainda que fora do canteiro, ou em locais proibidos, sendo de responsabilidade do 
CONTRATADO o transporte até local aprovado pelo Governo Municipal para despejo. 
 
Tapume - será executado com fechamento em chapa metálica, fixada em estrutura de madeira. A altura 
mínima do tapume de 2,00m. 
 
Instalação Provisória de Energia - A CONTRATADA deverá aproveitar a instalação provisória de energia da 
CEA já existente no local, para atender sua necessidade na execução da obra. A CONTRATADA será 
responsável pelo fornecimento de energia, incluso pagamento de taxas e consumo de energia.  
 
Placa da Obra - a placa indicativa da obra deverá ser em chapa galvanizada montada em estrutura de madeira 
ou metalon, com aplicação de vinil, contendo as principais características do contrato, como nome da obra, 
órgão contratante e valor investido, conforme modelo do Governo Federal. Suas dimensões deverão ser de, no 
mínimo, 2,0m x 3,0m (altura x base). A colocação deverá ser em local visível. 
 
Barracões – Escritório/ Refeitório/ Sanitários/ Vestiários/ Oficinas (centrais) de produção/ Depósitos/ 
Guarita – deverão ser executados de acordo com as recomendações da NR 18, contendo escritórios, 
vestiários, sanitários, depósito (almoxarifado), refeitório e demais ambientes para a sua completa instalação 
durante a execução da obra. 
 
Se, porventura, o CONTRATADO desejar adaptar o canteiro de obra, deverá apresentar projeto de alteração 
do canteiro de obras (incluindo os barracões), devendo ser submetido à aprovação prévia da FISCALIZAÇÃO, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias da emissão da Ordem de Serviço. O projeto do barracão da 
FISCALIZAÇÃO será entregue pelo CONTRATANTE em até 5 (cinco) dias da emissão da Ordem de Serviço. 
 
Serão de responsabilidade do CONTRATADO todas as ligações provisórias necessárias, tais como água, 
esgoto, telefone, pluvial, entre outras. As instalações provisórias deverão ser feitas de acordo com as normas 
vigentes. 
 
Carga Mecanizada e Remoção de Entulho –todas os resíduos gerados na execução dos serviços serão 

devidamente destinados. Todo entulho produzido deverá ser acondicionado em local que não coloque em risco 

a segurança dos colaboradores nem dos transeuntes. Todo material produzido será retirado com a utilização 

de caminhão basculante e destinado a aterro credenciado para este fim. Os serviços de retirada de entulho 

englobam também a retirada e destinação de material oriundo da limpeza da área com remoção da camada 

vegetal. 

 

Limpeza Permanente da Obra – O Contratado deverá fazer a limpeza periódica da obra (em todo o período 

de execução do objeto), a fim de evitar o acumulo de resíduos gerados na execução dos serviços. Os resíduos 
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serão devidamente destinados ao aterro controlado. Todo entulho produzido deverá ser acondicionado em local 

que não coloque em risco a segurança dos colaboradores nem dos transeuntes. 

 

Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (PCMAT) – Caso seja 

necessário, deverá ser elaborado por profissional habilitado e devidamente registrado no CREA, indicando e 

especificando todas as medidas de segurança aos empregados e a terceiros, bem como de limpeza, a serem 

adotados durante todo o período de duração da obra, de acordo com a legislação específica do Ministério do 

Trabalho. Será de inteira responsabilidade do CONTRATADO a elaboração e implementação do PCMAT nas 

obras com 20 (vinte) trabalhadores ou mais, contemplando os aspectos da NR-18 e os demais dispositivos 

complementares de segurança. 

 

Programa de Controle Médico de Saúde Operacional (PCMSO) – O CONTRATADO deverá elaborar e 

implementar, até o 15º dia após o início da obra com o objetivo de promover e preservar a saúde de seus 

trabalhadores. A elaboração do referido Programa ficará a cargo de profissional devidamente habilitado para 

tal. 

 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) – O CONTRATADO deverá elaborar e implementar, 

até o 15º dia após o início da obra com o objetivo de promover e preservar a saúde de seus trabalhadores. A 

elaboração do referido Programa ficará a cargo de profissional devidamente habilitado para tal. 

 

27. FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

A Fundação e Estrutura constará de SAPATAS, CINTAMENTO, PILARES, VIGAS E LAJES (pré-moldadas), 

em concreto armado. O concreto deverá atender às exigências das Normas Técnicas Brasileiras e na falta 

destas, as Normas Internacionais, no que se refere à fabricação, transporte, cura e retiradas de escoramento e 

formas. Deverá ser confeccionada em Concreto Estrutural fck=20 Mpa, virado em obra com auxílio de 

betoneira, no traço descrito na planilha orçamentária. As formas para concreto serão confeccionadas com 

chapa de madeira compensada resinada. O compensado a ser utilizado na obra deverá ser totalmente novo, e 

podendo ter no máximo quatro reaproveitamentos durante a execução da obra.  Após a desforma, deverá ser 

efetuado o tratamento do concreto aparente, visando eliminar possíveis defeitos existentes. 

 

28. ESPECIFICAÇÕES DE ARQUITETURA 

 

ALVENARIA, VEDAÇÕES E DIVISÓRIAS – DA EDIFICAÇÃO 

 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) – 

compreende os serviços necessários ao fechamento de paredes internas e externas, conforme projeto. Deverá 
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ser executado com tijolo cerâmico nas dimensões citadas acima, observando-se a qualidade e procedência do 

material. Os tijolos serão assentados com argamassa de cimento e areia, no traço mínimo de 1: 4. No sentido 

horizontal as fiadas serão perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas. As juntas terão a espessura 

máxima de 15mm (quinze milímetros), e serão rebaixadas à ponta de colher para melhor aderência. As partes 

de vedação sem função estrutural serão calçadas nas vigas com tijolos colocados obliquamente (cunhamento). 

Este respaldo só será executado depois de decorridos 08 (oito) dias da conclusão de cada pano de parede. 

 

VERGA E CONTRAVERGA – nos vãos das esquadrias deverão ser executadas vergas e/ou contravergas 

fabricadas em concreto moldado in loco, observando as normas e boas práticas executivas par tal. 

 

COBERTURA – será executado com estrutura de madeira de lei, com origem florestal comprovada através de 

“DOF”, inclusive tesouras e caibros, e vedada com telha cerâmica tipo plan (capa-canal). Necessário observar 

o correto assentamento das telhas, para evitar “goteiras”, bem como o “encaliçamento” dos beirais, para fazer o 

travamento e perfeita fixação das telhas. 

 

FORROS – será executado em lâminas de PVC na cor branca, com estrutura de fixação já inclusas. Observar 

a fixação das réguas para evitar o descolamento das peças. 

 

ESQUADRIAS 

 

ESQUADRIAS – Deverão ser obedecidas às descrições (especificações) feitas em projeto arquitetônico, bem 
como o descrito no item referente às esquadrias na planilha orçamentária. Todas as esquadrias presentes em 
planilha, já estão com vidros e demais elementos (ferragens, fechaduras, arremate com silicone ou massas, 
etc.) inclusos.  
 

PISOS E REVESTIMENTOS  

 

PISO EM GRANILITE/MARMORITE/GRANITINA - TIPO KORODUR – o piso da edificação será executado em 

granilite/marmorite/granitina/ com juntas de dilatação a cada 1m. A cor será preferencialmente cinza natural. 

Deverá ser primado pelo perfeito acabamento. A espessura mínima final será de 8mm. 

 

RODAPÉ GRANILITE/MARMORITE/GRANITINA – executado com mesmo material do piso, com largura final 

de 10cm. 

  

REBOCO (EMBOÇO) – Deverá ser feito obedecendo aos critérios e técnicas indispensáveis a boa execução. 

Observar o disposto em planilha orçamentária, referente ao traço da argamassa e utilização de aditivos. 
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CHAPISCO - revestimento com chapisco de cimento e areia, todas as paredes de alvenaria e lajes. Observar 

ainda, o descrito na planilha orçamentária, referente ao traço e a utilização de aditivos impermeabilizantes. 
 

PINTURA E EMASSAMENTO - EDIFICAÇÃO 

 

EMASSAMENTO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO – no forro de gesso, deverá ser feito primeiro 

o emassamento com massa látex em duas demãos, logo após, fazer o lixamento com lixa (no mínimo) número 

120. 

 
EMASSAMENTO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDE – nas paredes, deverá ser feito primeiro o 
emassamento com massa látex em duas demãos, logo após, fazer o lixamento com lixa (no mínimo) número 
120. 
 
FUNDO SELADOR – antes da pintura, deverá ser aplicado fundo selador acrílico em uma demão, com objetivo 
de permitir maior aderência e durabilidade ao emassamento e à pintura. 
 
PINTURA – no teto e nas paredes de alvenaria a pintura será executada com tinta látex acrílica semi-brilho de 
primeira qualidade, aplicada com duas demãos, na cor a ser definida pela Fiscalização. No piso Korodur, 
deverá ser feita a pintura com resina (em duas demãos), favorecendo o brilho e proteção necessários ao piso. 
Antes de qualquer pintura, as superfícies deverão ser limpas cuidadosamente, retirando qualquer sujeira ou 
restos de massa ou outro material, a fim de ter um acabamento de ótima qualidade.    
   
 
29.  MEMORIAL DESCIRITIVO E ESPECIFICAÇÕES DE INSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS  

 

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO  

As tubulações e conexões de esgoto serão em PVC e nunca deverão ser executadas sem caimento. 
No geral, para tubulações com diâmetro menor ou igual a 75mm o caimento será de 2% e para tubulações com 
diâmetro igual ou superior a 100mm o caimento será de 1%.  

O assentamento das tubulações enterradas deverão ser assentes em valas preenchidas com solo 
natural, não orgânico e sem torrões.  

Após a instalação dos tubos de esgoto realizar teste na presença do fiscal da obra para verificar o 
caimento e possíveis vazamentos. 

As tubulações de ventilação deverão ser apropriadamente ancoradas com braçadeira e na sua 
extremidade constar terminal de limpeza, conforme demonstrado abaixo: 

 
Figura: Terminal de limpeza 
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Além disso, a tubulação de ventilação deverá obedecer uma distância mínima de 30 cm acima da 

cobertura, conforme verificado na imagem abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura: Ventilação - distância mínima da cobertura 

 
 

 Caixas de Inspeção e de Gordura 
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As caixas de inspeção terão dimensões internas de 60x60cm e as caixas de gordura de 50x50cm, 

sendo que as alturas deverão ser condizente com a necessidade de caimento dos trechos de tubulação. 
As caixas serão pré-moldadas. E as tampas devem ser executadas com concreto armado, com 5 cm 

de espessura e resistência de Fck = 15 MPa. E serão providas de alças metálicas que possibilite a inspeção e 
manutenção, conforme verificado em projeto. 

 
 

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA  
 

 Tubulações de Água fria 
 

As tubulações utilizadas na linha de água fria predial serão em PVC soldável marrom.  E as conexões 
instaladas para receberem as louças sanitárias serão da série reforçada com bucha de latão.  

 
INSTALAÇÕES PLUVIAIS   

 
A água pluvial será coletada em calha metálica de 35cm e através de 6 descidas verticais de 100mm 

cada, conforme verificado em projeto arquitetônico. Em cada descida haverá uma caixa de areia de 
80cmx80cm as quais se conectarão mediante tubo de esgoto de 150mm. Essa tubulação de drenagem terá 
sentido para a rua afim de conectar em instalações de drenagem existente. 
 
APARELHOS E METAIS SANITÁRIOS - os aparelhos sanitários deverão ser montados rigorosamente de 
acordo com as especificações do Fabricante e do Projeto Hidrossanitário, com matérias de qualidade 
comprovada. As bacias sanitárias para sanitários de PcD deverão ter sua altura entre 43cm a 45 cm do piso 
acabado, sem furo frontal, podendo ser feito pequena elevação no local de assentamento da bacia, a fim de se 
atingir a altura proposta, sendo que essa elevação deverá ter seu arremate arredondado, para atender ao 
disposto na NBR 9050/2015. As torneiras serão metálicas com acionamento tipo alavanca (ver imagens 
abaixo). As barras de apoio serão metálicas, com especificações que atendam a NBR 9050/2015. Observar as 
descrições da planilha orçamentária. As cubas de embutir em aço inoxidável, terão profundidade variável 
conforme planilha orçamentária. 
 

TORNEIRA MESA - ACIONAMENTO TIPO ALAVANCA   
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BANCADAS -  serão executadas em mármore cinza ou branco (espessura sobre base metálica tipo mesa, 
conforme descrição na planilha orçamentária. Os locais onde for necessário, deverá ainda ter “vista” e “roda-
pia” em granito nas mesmas especificações que as bancadas. Os locais onde forem necessários lavatórios, as 
bancadas terão ainda os furos indispensáveis à instalação dos lavatórios (de responsabilidade da contratada). 
Antes da instalação, a Fiscalização deverá ser consultada quanto às diretrizes gerais para execução. 
 
 
 
30. ESPECIFICAÇÕES DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 
O CONTRATADO fornecerá os materiais e/ou a mão de obra e todas as ferramentas e equipamentos 
necessários para a execução dos serviços de acordo com as Normas Brasileiras, além de outras normas 
aplicáveis, seguindo fielmente as indicações do projeto. 
Quando houver necessidade comprovada de modificações, em consequência das condições locais e, após a 
devida autorização da FISCALIZAÇÃO e do projetista, tais modificações deverão ser indicadas nos desenhos 
específicos (“as built”), que no final da obra deverão ser entregues ao CONTRATANTE para fins de 
arquivamento. 
 
Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e em desacordo com o projeto 
deverão ser refeitos pelo CONTRATADO sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
Durante a execução, deverá ser comunicado à FISCALIZAÇÃO qualquer divergência encontrada entre o 
projeto de instalações e os demais projetos de execução, com a finalidade de definir a solução a ser adotada. 
 
NORMAS E DETERMINAÇÕES 
As seguintes normas, além da demais normas pertinentes, nortearam este projeto e devem ser 
seguidas durante a execução da obra: 

 NBR 5410 ‐ Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

 NBR 6148 ‐ Condutores isolados com isolação extrudada de cloreto de polivinila (PVC) para tensões até 750 

V 

 NR10 ‐ Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade 

 NBR IEC 60050 ‐ Instalações Elétricas em Edificações 

 NBR 5413: Iluminância de interiores. 
 NBR 5419: Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas. 
 NBR 14039: Instalações elétricas de alta tensão. 
 NBR 5444: Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais. 
 NBR 10.898: Sistema de iluminação de emergência. 
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31. INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO 

 

Consiste na instalação de extintores de incêndio tipo ABC, de 6 Kg, devidamente sinalizados, bem como a 

instalação de placas fotoluminescentes de indicação de saída, além de instalação de luminárias de 

emergência, instaladas de acordo com as normas e leis referentes ao tema. 

 

32. CLIMATIZAÇÃO 

 
A climatização será feita através da instalação equipamentos de centrais de ar tipo Split, com capacidade 
conforme Projeto elétrico e planilha orçamentária. As centrais com capacidade até 24.000 Btus terão que ter 
selo PROCEL Tipo “A” e as com capacidade até 48.000 Btus selo PROCEL “A” ou “B”, isso se faz pesando no 
consumo racional e sustentável de energia elétrica da Instituição. 
MATERIAIS DE COMPLEMENTAÇÃO 
Deverá ser de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de materiais complementares para a correta 
execução dos serviços, quer constem ou não nos desenhos, tais como: braçadeiras, chumbadores, parafusos, 
porcas e arruelas, arames, material para vedação, graxa, fitas e massas isolantes, estopa, serras, cossinetes, 
brocas e ponteiras. 
 
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE MONTAGEM 
 
A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas, os equipamentos de montagem, assim como a mão 
de obra qualificada para a instalação e montagem das instalações, necessárias a boa execução dos serviços. 
 
Todas as ferramentas manuais deverão ser e ter boa qualidade e estar em ótimo estado de conservação, 
atendendo as normas de segurança e as exigências dos serviços, bem como ser em qualidade adequada. 
Os equipamentos de oficinas e de bancadas deverão suprir todas as necessidades da obra, sendo de boa 
qualidade e constarão basicamente de bancadas completas, máquinas hidráulicas e manuais para curvar 
tubos, esmeril, furadeiras e serras mecânicas. 
 
A manutenção, reposição de peças e partes de consumo dos equipamentos acima expostos, deverá ser de 
única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
 
TESTES DE ACEITAÇÃO 
 
 Os testes de aceitação deverão ser definidos com os testes de funcionamento, assegurando a mão de obra, os 
métodos empregados, os materiais e as instalações dos equipamentos em referência estejam de acordo com 
as normas aplicáveis, com as especificações dos serviços do projeto e instruções do fabricante. 
A aceitação final dependerá das características de desempenho determinadas por estes testes, além dos 
testes operacionais para indicar se o equipamento executará as funções para as quais for projetado. 
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Todos os aparelhos e equipamentos instalados serão experimentados na presença do representante do 
Proprietário. 
A aceitação dos serviços estará condicionada ao bom desempenho dos equipamentos e materiais os ensaios 
exigidos. 
O instalador deverá fornecer catálogos técnicos originais de todos os aparelhos e equipamentos após 
aprovação do proprietário para facilitar a manutenção futura dos mesmos. Não serão aceitas cópias dos 
catálogos. 

 
RESPONSABILIDADE 
 
A CONTRATADA será responsável por todos os testes. 
Os testes deverão ser feitos somente por pessoas qualificadas e com experiência no tipo de teste. Todos os 
testes deverão ser feitos na presença da Fiscalização da obra. 
Todos os resultados de testes e inspeção deverão, com completa informação de todas as leituras tomadas, ser 
incluídos num relatório para cada equipamento testado. 
 
Todos os relatórios de teste devem ser preparados pela CONTRATADA, assinados por pessoa acompanhante 
autorizada e aprovados pela Fiscalização da obra. 
 
No mínimo duas cópias dos relatórios de teste devem ser fornecidas para a Fiscalização, no máximo cinco dias 
após o término de cada teste. 
A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de teste necessários, e será responsável pela 
instalação desses equipamentos e qualquer outro trabalho preliminar na preparação para os testes de 
aceitação. 
 
Todos os testes deverão ser planejados pela CONTRATADA e testemunhados pelo Engenheiro da 
Fiscalização da obra. Nenhum teste deverá ser feito sem sua presença. 
 
A CONTRATADA será responsável pela limpeza, aspecto e facilidade de acesso ou manuseio do equipamento 
antes do teste. 
 
PAGAMENTO 
 
O pagamento somente será efetuado após a instalação e realização dos testes do equipamento instalados, 
mediante a apresentação das notas fiscais de todos os equipamentos para o devido registro ao patrimônio da 
instituição.  
 
De maneira alguma será concedido pagamento por equipamento não instalado e testado. 
 
33. SERVIÇOS COMPLEMENTARES, LIMPEZA E SERVIÇOS FINAIS 
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LIMPEZA DA OBRA - Consiste na limpeza final de todas as instalações da obra para entrega ao 

CONTRATANTE. A limpeza deverá abranger, mas não se limitar, a retirada de eventuais respingos e 

referências de tinta, gesso, solda, cola e demais materiais. Os revestimentos de pisos e paredes deverão ser 

limpos de acordo com a recomendação dos Referências, evitando‐se o uso de produtos químicos e/ou 

abrasivos que possam danificá‐los. Incluem‐se, ainda, na limpeza final, eventuais retoques em pinturas, ou 

mesmo demão adicional, para tornar a superfície isenta de referências e sujeiras. 

 

PLACA DE INAUGURAÇÃO - as placas de inauguração deverão ser fornecidas e instaladas em aço (0,40 x 

0,60m), com as descrições padronizadas a ser fornecido posteriormente pela FISCALIZAÇÃO. 

 

HABITE‐SE - o CONTRATADO deverá requerer o Habite‐se mediante requerimento junto à Prefeitura local. 

DESMOBILIZAÇÃO - consiste na desmontagem e retirada de todas as instalações provisórias e equipamentos 
do CONTRATADO. 
 
“AS BUILT” - o Projeto “Como Construído” é o conjunto de informações elaboradas na fase de supervisão e 

fiscalização das obras com o objetivo de registrar as condições físicas e econômicas da execução da obra, 

fornecendo elementos considerados relevantes para subsidiarem futuras intervenções na obra, como: 

reformas, ampliação e/ou restauração.  

Ao término da produção e após a entrega da obra, o Projeto “Como Construído” deve representar 

fielmente o objeto construído, com registros das alterações verificadas durante a execução. As alterações dos 

projetos que implicam em novos dimensionamentos serão tratadas, exclusivamente, pelos respectivos 

projetistas, devendo o Projeto de “Como Construído” ser elaborado a partir destes projetos alterados. O custo 

dessas alterações não incide sobre o Projeto “Como Construído”, devendo integrar o custo do projeto 

executivo. O projeto “Como Construído” é executado a partir do projeto executivo (inclusive os projetos 

alterados), incluindo-se os ajustes necessários quando da execução do projeto. 

Ao final da obra, a CONTRATADA deverá apresentar os desenhos com todas as modificações realizadas 

na execução da obra, em decorrência de mudanças ou interferências arquitetônicas, estruturais, das 

instalações ou outros. Para cada prancha ou desenho, modificado ou não, durante a construção, será 

apresentado DUAS cópias em papel apropriado, em escala original, assinado pela CONTRATADA, contendo o 

carimbo ou anotação de “AS BUILT”, visível e em local que não prejudique a leitura e compreensão dos 

elementos que compõe o desenho. Também, deverão ser apresentados os desenhos, plantas e pranchas em 

arquivos eletrônicos de extensão “dwg”, compatível com o AUTOCAD, entregues em CD’s. Documentos 

técnicos a apresentar:  

 Desenhos:  
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- Projeto Arquitetônico;  

- Projeto Hidrossanitário; 

- Projeto de Instalações Elétricas; 

-Projeto de Estrutura; 

- Anotação (Registro) de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) referente ao projeto de “as built”;  

34. DAS MEDIÇÕES  

 

De modo a permitir a aferição precisa do andamento físico da obra e a consequente liberação financeira, será 

elaborada tabela de pagamentos (cronograma físico-financeiro), de acordo com o valor homologado do 

resultado da licitação. 

 

A obra será paga em parcelas mensais e sucessivas, cujo valor corresponderá ao somatório dos percentuais 

dos eventos constantes da tabela de pagamentos (cronograma físico-financeiro) efetivamente concluídos no 

período. Para tanto, e de modo a permitir o planejamento financeiro, a contratada apresentará com 

antecedência de 5 dias úteis, previsão de medição no período para análise preliminar da fiscalização.  

 

Após aprovação do boletim de medição pela Fiscalização, a Contratada fará solicitação de pagamento dos 

serviços, via e-mail, no endereço eletrônico secpref@unifap.br, contendo os seguintes documentos: 

 

a) Ofício da empresa solicitando pagamento; 

b) Nota fiscal; 

c) Boletim de medição dos serviços (assinado pelo responsável técnico e/ou gestor da empresa); 

d) Cópia da nota de empenho; 

e) Cópia do alvará de construção; 

f) Comprovante de matricula da obra no CEI ou CNO; 

g) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/CREA) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica 

(RRT/CAU) da Obra; 

h) Declaração de opção simples ou declaração de retenção dos tributos; 

i) Certidão do FGTS referente ao mês da NF; 

j) Certidão do INSS referente ao mês da NF; 

k) Certidão Conjunta Negativa de Tributos e Divida Ativa da União; 

l) Folha de pagamentos dos empregados com contracheques assinados; 
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m) Cópia (assinada) de freqüência dos trabalhadores referente ao mês 

n) Relação completa dos trabalhadores que prestaram os serviços para UNIFAP dentro do período; 

o) Protocolo de envio de Arquivos – Conectividade Social 

p) GFIP completa referente à Tomadora da Obra (Contratada); 

q) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

r) Alvará e demais licenças; 

s) Relatório fotográfico dos serviços executados no período; 

 

 

Observações  

a) Poderão ser solicitados outros documentos a critério da Administração. 

b) O boletim de medição deverá ser assinado pelo representante da empresa e/ou engenheiro ou 

arquiteto da obra. 

c) O atesto será realizado pelo fiscal do contrato. 

d) O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem bancária, em conta corrente por 

ela indicada. 

e) O pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária será realizado desde 

que a contratada efetue a cobrança, de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente 

no que se refere a eventuais retenções tributárias. 

f)  Sendo optante pelo SIMPLES, a contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, 

declaração. Caso não o faça, ficará sujeita às retenções tributárias de acordo com a referida norma. 

g) A nota fiscal que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e reapresentação, iniciando-

se a contagem dos prazos fixados para o atesto a partir do recebimento da nota fiscal corrigida. 

h) O pagamento fica condicionado à comprovação de regularidade perante a Fazenda Nacional, à 

Previdência Social e ao FGTS, além da documentação listada ao mês da prestação dos serviços. 

 

35. PROJETOS 

 

A CONTRATANTE fornecerá todos os projetos de arquitetura, urbanização, complementares e das redes de 

infraestrutura. Os projetos deverão ser aprovados pela CONTRATADA nos órgãos competentes.  

CÓPIAS - Todas as cópias de projetos necessárias à execução da obra serão de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

36. OUTRAS RECOMENDAÇÕES 

 
Após o término da obra o CONTRATADO deverá desmontar todos os barracões de obra, cercas e tapumes 
executados durante a construção do objeto.  
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Ligações definitivas - Ao término da obra, caberá ao CONTRATADO efetuar todas as atividades técnicas e 
administrativas de apoio à energização da subestação. 
 
Limpeza final da obra - Consiste na limpeza final de todas as instalações da obra para entrega ao 
CONTRATANTE. A limpeza deverá abranger, mas não se limitar, a retirada de eventuais respingos e 
referências de tinta, gesso, solda, cola e demais materiais. Os revestimentos de pisos e paredes deverão ser 

limpos de acordo com a recomendação dos Referências, evitando‐se o uso de produtos químicos e/ou 

abrasivos que possam danificá‐los. Incluem‐se, ainda, na limpeza final, eventuais retoques em pinturas, ou 

mesmo demão adicional, para tornar a superfície isenta de referências e sujeiras. Limpeza das vias e 
estacionamentos, retirando sujeiras e desentupimento ou desobstrução de tubulações de drenagem. Limpeza e 
poda do gramado existente, entre outros. 
 
Deverão ainda ser: 
 reparados, corrigidos, removidos, reconstruídos ou substituídos, às suas expensas, no total ou em parte, as 

partes do objeto do contrato em que se constatarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados, sendo ainda responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros; 
 lavados e limpos convenientemente, de acordo com as especificações técnicas e orientações dos 

Referências, todos os elementos e materiais utilizados; 
 fornecido “as built” em meio eletrônico e em papel, no formato DWG, compatível com Autocad 2010, de todas 

as instalações executadas (água, esgoto, dados, telefone, iluminação, segurança e incêndio, automação e 
controle, entre outros) e das peças dos projetos de arquitetura e cálculo estrutural que sofreram alterações ao 

longo da obra, refletindo, detalhamento, após o Habite‐se e o recebimento definitivo pelo CONTRATANTE, o 

estado final e acabado da obra que foi entregue;  
 entregues Laudos Técnicos, Projetos de Reforço, Memoriais de Cálculo e ARTs devidamente registradas 

junto ao CREA, no caso de ocorrência de estruturas e fundações que foram entregues inicialmente em 
desconformidade e que posteriormente foram adequadas com as especificações técnicas e o projeto; 
 testados e feitos os ajustes finais em todos os equipamentos e instalações; 
 revisados todos os materiais de acabamento, sendo feito os reparos finais ou substituição, se necessário; 

 providenciada a carta de “Habite‐se” e os demais certificados das concessionárias locais; 

 entregue o Certificado de Conformidade das Instalações Elétricas conforme a NBR 5410 em seu capítulo 7, 
emitido por entidade credenciada pelo INMETRO, na área eletroeletrônica; 
 fornecidos todos os manuais e termos de garantia, com plano de Manutenção Periódica Preventiva e 

Corretiva dos equipamentos instalados durante a execução da obra, bem como dos elementos da edificação: 
estrutura, pisos, paredes, forros, lajes, coberturas, esquadrias, entre outros. 
 
37.  MODELO DE DOCUMENTOS  

Todos os documentos deverão estar em papel personalizado da empresa. Os modelos apresentados servem 

como referência de informações, porém cada licitante é livre para apresentar seus documentos, devendo, 

contudo, observar as informações mínimas contidas nos modelos ora apresentados. 
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MODELO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM 

CÓDIGO 

SINAPI OU 

SICRO 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

 

VALOR UNIT. 

C/ BDI 
R$ TOTAL 

01      
 

 

02      
 

 

03      
 

 

04      
 

 

05      
 

 

06      
 

 

07      
 

 

08      
 

 

09      
 

 

10      
 

 

TOTAL DA OBRA SEM BDI 
 

R$ 

BDI (X%) 
 

R$ 

TOTAL DA OBRA COM BDI 
 

R$ 

 

 

Assinatura e carimbo (do representante legal)  
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MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

ITEM SERVIÇOS 1º MÊS 2º MÊS 3º MES 
 

... 
TOTAL 

01  
X% 

R$ X 

Y% 

R$ Y 

Z% 

R$ Z 
 

Soma % 

Soma R$ 

02       

03       

04       

05       

06       

07       

08       

09       

10       

R$ TOTAL SIMPLES      

% PERCENT.SIMPLES      

R$ TOTAL ACUMULADO      

% PERCENT. ACUMULADA      

 
 

Assinatura e carimbo (do representante legal)  
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MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS (EXEMPLO) 

1   CONCRETO  -   Fck 20 MPa  

CÓD. DESCRIÇÃO COEFICIENTE PREÇO 
TOTAL 

  

MÃO-DE-OBRA 

4750 OFICIAL 
                      

4,00  
   

6115 SERVENTE 
                      

9,00  
   

          

  TOTAL  MAO DE OBRA :    

         

 SERVIÇOS / EQUIPAMENTO  

370 AREIA MEDIA 1,05     

643 BETONEIRA 320L DIESEL 5,5HP 0,65     

1379 CIMENTO PORTLAND CP-320 
                  

370,00  
    

4718 PEDRA BRITADA N. 2 OU 25 MM 
                      

0,87  
    

10485 VIBRADOR DE IMERSAO C/ MOTOR ELETRICO 2HP  
                      

0,30  
    

        

    TOTAL  SERVIÇOS / EQUIPAMENTO           

         

     SUBTOTAL :   R$    

    BDI  ( XX % ) :   R$      

         

     TOTAL :   R$    

              

 
Assinatura e carimbo (do representante legal)  
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MODELO DE COMPOSIÇÃO DE BDI 

Apresentar composição de equipamentos diferenciado, Percentual de BDI para Fornecimento de 

Materiais e Equipamentos 

(Acórdão 2.622/2013-TCU) 

 

 AC - Administração Central (%) 

 DF - Despesas Financeiras  

 Taxas de risco, seguro e garantia  

 S - Seguro  

 R - Risco  

 G - Garantia  

 I-Tributos  

 T.1 - ISSQN  

 T.2 - PIS  

 T.3 - COFINS  

 T.4 - CPRB  

 L - Lucro  

  TOTAL BDI =  

  

Fórmula para o cálculo de BDI 

 

 

 

Onde:  
AC = taxa de rateiro da Administração Central; 

DF = taxa das despesas financeiras; 
G= garantia do empreendimento; 
I = taxa de tributos; 
R = taxa de risco,  
S=seguro 

L = taxa de lucro. 
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MODELO DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO  
HORISTA 

(%) 
MENSALISTA 

(%) 

GRUPO   A    

A1 INSS     

A2 SESI      

A3 SENAI      

A4 INCRA     

A5 SEBRAE     

A6 Salário-Educação     

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho     

A8 FGTS     

A Total dos encargos sociais básicos (..,..%) (..,..%) 

GRUPO   B    

B1 Repouso Semanal Remunerado     

B2 Feriados     

B3 Aviso Prévio     

B4 Auxílio-Enfermidade     

B5 13 Salário     

B6 Licença Paternidade     

B7 Ausências Abonadas/Dias de Chuvas     

B Total de Encargos Sociais que recebem incidências de A (..,..%) (..,..%) 

GRUPO   C     

C1 Depósito Rescisão sem Justa Causa     

C2 Férias (indenizadas)     

C Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de A (..,..%) (..,..%) 

GRUPO   D     

D1 Reincidência de A sobre B     

C Total de Taxas incidências e reincidências (..,..%) (..,..%) 

TOTAL (A+B+C+D) (..,..%) (..,..%) 

Os encargos sociais sobre preços da mão de obra de horistas e mensalistas  foram estabelecidos com base na planilha 
acima, vigente a partir de abril de 2013 no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – 
SINAPI. 
O licitante deve preencher e encaminhar, juntamente à sua proposta de preços, a respectiva planilha, conforme modelo 
constante deste Anexo. 
No entanto, os itens constantes do modelo não são exaustivos, devendo a planilha a ser apresentada contemplar os 
encargos sociais efetivamente arcados pelo licitante. 
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38. MODELO DE PLACA DA OBRA – PADRÃO GOVERNO FEDERAL 

Será fornecido pela Fiscalização. 

 

manual-placas-de-ob
ra.pdf

 

Placa da Obra (3x2m)-UNIFAP 

 

 

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 Anexo A – Planilha Orçamentária Sintética; 

 Anexo B - Cronograma Físico-Financeiro; 

 Anexo C - Composições de Preço Unitário; 

 Anexo D - Composições de BDI; 

 Anexo E – Curva ABC 

 Anexo F - Projetos de Arquitetura, Estrutural, Instalações Elétricas e Instalações Hidrossanitárias; 

 Anexo G - Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT referentes à totalidade das peças 

técnicas produzidas por profissional habilitado, consoante previsão do art. 10 do Decreto n. 7983/2013). 
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